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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula. 
Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


DIREITO CIVIL VI – DIREITO DE FAMÍLIA – SÓ O 2º BIMESTRE
(7º Período/1º Bimestre – Prof. Roberto Lúcio de Souza Pereira)
AULA DE 08/05/2007  (11ª aula – 1ª do 2º Bimestre)
((( SAÍ MAIS CEDO )))

-Pesquisar no CNJ – Atos do Conselho – Resoluções – Nr. 35 – Lei 11.441/07

	Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. - Art. 227, § 6º, da CF. - Art. 20 do ECA.
Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos:

I – nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência conjugal; - Art. 1.598 deste Código.

II – nascidos nos trezentos dias subseqüentes à dissolução da sociedade conjugal, por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento; - Art. 338 do CC/1916.

III – havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o marido (é aquela que se utiliza o material genético de ambos os cônjuges, óvulo e esperma);
IV – havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários (feitos in vitro, de ambos os cônjuges), decorrentes de concepção artificial homóloga;

V – havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia autorização do marido (precisa de autorização do marido, é extremamente importante sua decisão).



AULA DE 15/05/2007  (12ª aula – 2ª do 2º Bimestre)
ADOÇÃO (Novo Código Civil – Art. 1618 a 1629 e o ECA (Lei 8069/90) – Art. 39 a 52)
*Conceito: (Caio Mário) a adoção é um ato jurídico pelo qual uma pessoa recebe outra como filho, independentemente de existir entre elas qualquer relação de parentesco consangüíneo ou afim. Cria entre o adotante e o adotado relações de ordem pessoal (rompe-se todos os vínculos com a família anterior, relações do adotado com a nova família, será irmão dos filhos do adotante, etc.) e patrimonial (herança, alimentos, o adotante terá direito a usufruto (cuidará) dos bens do adotado, assim como tem dos próprios filhos, etc).
*OBS.: Há um rompimento de TODOS os vínculos do adotado com a família anterior, SALVO quanto aos impedimentos para o casamento (o adotado, apesar de ter rompido todos os vínculos com a família anterior não pode se casar com a ex-irmã, se casar será um casamento NULO, jamais seria convalidado).

*Histórico: 
-CC/1916: era uma adoção contratual, TOTALMENTE DIFERENTE DAS DE HOJE. Era um contrato entre o adotante e o adotado (se menor com seus representantes). Era através de uma escritura pública. O adotado criava o vínculo só com os adotantes e não com os outros filhos do casal, nem com os pais do adotante (não fica sendo neto deles), ou seja, o adotado não era irmão dos outros, apesar de ser filho do casal. E essa adoção era revogável, ou seja, tanto o adotado quanto o adotante poderia revogar a adoção e voltar os vínculos anteriores. 

-Lei 4655/65: Adoção judicial de menores abandonados.
-Lei 6697/79: Código dos Menores que previa uma adoção judicial para os menores em situação irregular.
-Lei 8069/90: ECA que tratou da adoção de crianças e adolescentes. Após o ECA a adoção contratual do CC-1916 para menores de 18 anos não seria mais possível, teria que ser observando o que está no ECA. Já para adoção de maiores de 18 anos continuava valendo o que estava no CC-1916.
*Questões interessantes: 
-Hoje não existe mais adoção contratual, a adoção após o ECA (hoje em dia) é feita SOMENTE na justiça. O processo de adoção é revogável pela mãe ou pelo pai até a sentença, depois já era.
-Ser maior de 18 anos ou, quando a adoção for por ambos os cônjuges, um deles ser maior de 18 anos, comprovada a estabilidade da família.

-Tem que haver uma diferença mínima de 16 anos entre o adotado e o adotante (ou seja, para adotar uma criança de 10 anos os adotantes têm que ter, no mínimo, 26 anos);
-A regra é que só pode adotar em conjunto se forem casados ou viverem em união estável. Se divorciados, só se o adotado já vivia com eles e, depois de divorciados, eles adotam a criança para efeito de Alimentos, etc. Ver art. 1622 (Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, salvo se forem marido e mulher, ou se viverem em união estável), na CF “união estável” é só para homem e mulher;
*** Idade mínima para adoção: o Art. 1618-CC diz que é de 18 anos e o Art.42 do ECA diz que a idade mínima é de 21 anos.  Os critérios para normas conflituosas são (deve ser analisado nesta ordem): 1-hierárquico (a CF está acima de uma lei ordinária por exemplo), 2-especialidade (lei especial prevalece sobre a geral) e 3-temporal (prevalece a mais nova). Neste caso na hierarquia das Leis as duas são ordinárias; no quesito especialidade o ECA é uma lei especial; no quesito temporal o Código Civil é mais novo que o ECA. (Art. 2º da LICC “uma lei”). O ECA é especial mas quando uma lei mais nova regula por inteiro a matéria ou diz expressamente ela revoga a especial. O Código Civil não regula a matéria por inteiro (não fala de adoção internacional, de questões procedimentais...) e não revoga o ECA expressamente. Portanto há corrente que diz que o ECA é especial e prevalece; outra corrente diz que o Código Civil é mais novo . A doutrina predominante dá uma interpretação mista, o que predomina é que o ECA não está revogado mas está submisso ao Código Civil, ou seja, se os pontos não coincidentes diz respeito à proteção integral do adolescente vai pra o ECA; se o ponto é de algo mais geral será o Código Civil. ( Como o Código Civil é quem define esta questão, prevalecerá o Código Civil, ou seja, 18 anos.
O ECA valerá naquilo que não conflita com o Código Civil e naquilo em que o Código Civil não fala.
-Alguém com 20 anos pode ser adotado ? –Pode, regras exclusivas do Código Civil.

-Não se cogita a adoção de alguém de 19 anos pelas regras do ECA. (ERRADO), se cogita sim, o ECA diz que o maior de 18 anos pode ser adotado quando ele já morava com os adotantes antes dos 18.

-A partir de que data o adotado pode ser considerado desvinculado da família anterior e já da nova família ? – RESP.: ver o Art. 1628-CC “Os efeitos da adoção começam a partir do trânsito em julgado da sentença, exceto se o adotante vier a falecer no curso do procedimento, caso em que terá força retroativa à data do óbito”.
- Os AVÓS podem adotar os netos ? – RESP.: NÃO PODE, pois o Art.42-§1º-ECA diz “§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.” --- Ocorre no máximo a guarda ou tutela.
-Se uma estrangeira de 60 anos quer adotar alguém de 20 anos, pode adotá-lo ? Se fosse menor de 18 seria o ECA, como é maior não tem lei que regulamenta ainda.

*Adoção por estrangeiro (para levar a criança para fora do país, se for estrangeiro que vai residir aqui é o procedimento e requisitos normais): pelo ECA o estrangeiro pode adotar uma criança no Brasil. Tem que provar que, pelas leis do país dela, ela poderia adotar uma criança. Tem que ter um estágio mínimo de 15 dias de convivência no país para crianças menores de 2 anos e de 30 dias para maiores. 
-STJ (REsp 180.341): Em outras palavras, o que a REsp do STJ diz é que a adoção para estrangeiro é subsidiária, só para quando não houver nenhum nacional ou estrangeiro que vá residir aqui que queira adotar a criança.

	CC – Capítulo IV - Da Adoção

. Arts. 1.521, III e V, 1.593, 1.635, IV, e 1.763, II, deste Código.

. Arts. 20, 28, 31, 39 a 52, 148, III, 165, 167, 170 e 198, VI, do ECA.
*Art. 1.618. Só a pessoa maior de dezoito anos pode adotar. (Ver o Art. 42-ECA)
Parágrafo único. A adoção por ambos os cônjuges ou companheiros poderá ser formalizada, desde que um deles tenha completado dezoito anos de idade, comprovada a estabilidade da família. - Art. 368 do CC/1916.
*Art. 1.619. O adotante há de ser pelo menos dezesseis anos mais velho que o adotado. - Art. 42, § 3º, do ECA. - Art. 369 do CC/1916.

Art. 1.620. Enquanto não der contas de sua administração e não saldar o débito, não poderá o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado. - Arts. 1.755 a 1.762 deste Código. - Art. 44 do ECA. - Art. 371 do CC/1916.
Art. 1.621. A adoção depende de consentimento dos pais ou dos representantes legais, de quem se deseja adotar, e da concordância deste, se contar mais de doze anos. - Art. 372 do CC/1916.

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. - Art. 1.624 deste Código. - Art. 45 do ECA.

§ 2º O consentimento previsto no caput é revogável até a publicação da sentença constitutiva da adoção.

*Art. 1.622. Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, salvo se forem marido e mulher, ou se viverem em união estável. - Arts. 1.723 a 1.727 deste Código. - Art. 370 do CC/1916.

Parágrafo único. Os divorciados e os judicialmente separados poderão adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância da sociedade conjugal. - Art. 42, § 4º, do ECA.

Art. 1.623. A adoção obedecerá a processo judicial, observados os requisitos estabelecidos neste Código.

Parágrafo único. A adoção de maiores de dezoito anos dependerá, igualmente, da assistência efetiva do Poder Público e de sentença constitutiva.

Art. 1.624. Não há necessidade do consentimento do representante legal do menor, se provado que se trata de infante exposto, ou de menor cujos pais sejam desconhecidos, estejam desaparecidos, ou tenham sido destituídos do poder familiar, sem nomeação de tutor; ou de órfão não reclamado por qualquer parente, por mais de um ano. - Art. 1.621, § 1º, deste Código. - Art. 45, § 1º, do ECA.

Art. 1.625. Somente será admitida a adoção que constituir efetivo benefício para o adotando.

Art. 1.626. A adoção atribui a situação de filho ao adotado, desligando-o de qualquer vínculo com os pais e parentes consangüíneos, salvo quanto aos impedimentos para o casamento. - Art. 1.521, I, III e V, deste Código. - Art. 376 do CC/1916.

Parágrafo único. Se um dos cônjuges ou companheiros adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou companheiro do adotante e os respectivos parentes. - Art. 41 do ECA.

Art. 1.627. A decisão confere ao adotado o sobrenome do adotante, podendo determinar a modificação de seu prenome, se menor, a pedido do adotante ou do adotado. - Art. 47, § 5º, do ECA.

*Art. 1.628. Os efeitos da adoção começam a partir do trânsito em julgado da sentença, exceto se o adotante vier a falecer no curso do procedimento, caso em que terá força retroativa à data do óbito. As relações de parentesco se estabelecem não só entre o adotante e o adotado, como também entre aquele e os descendentes deste e entre o adotado e todos os parentes do adotante. - Arts. 42, § 5º, e 47, § 6º, do ECA.

Art. 1.629. A adoção por estrangeiro obedecerá aos casos e condições que forem estabelecidos em lei. - Arts. 31, 46, § 2º, 51 e 52 do ECA.


.
	ECA - Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança (até 12 anos) e do Adolescente (até 18 anos), e dá outras providências.
Subseção IV - Da Adoção
Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. É vedada a adoção por procuração. - Art. 227, § 5º, da CF.

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

*Art. 42. Podem adotar os maiores de vinte e um anos, independentemente de estado civil. (mas será de 18 anos, e não de 21, ver o Art. 1628-CC)
§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.

§ 2º A adoção por ambos os cônjuges ou concubinos poderá ser formalizada, desde que um deles tenha completado vinte e um anos de idade, comprovada a estabilidade da família.

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.

§ 4º Os divorciados e os judicialmente separados poderão adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância da sociedade conjugal.

§ 5º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença.

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não pode o tutor ou curador adotar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou representante legal do adotando.

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do pátrio poder.

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do caso.

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando não tiver mais de um ano de idade ou se, qualquer que seja a sua idade, já estiver na companhia do adotante durante tempo suficiente para se poder avaliar a conveniência da constituição do vínculo.

§ 2º Em caso de adoção por estrangeiro residente ou domiciliado fora do país, o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de no mínimo quinze dias para crianças de até dois anos de idade, e de no mínimo trinta dias quando se tratar de adotando acima de dois anos de idade.

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de seus ascendentes.

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do adotado.

§ 3º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do registro.

§ 4º A critério da autoridade judiciária, poderá ser fornecida certidão para a salvaguarda de direitos.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido deste, poderá determinar a modificação do prenome.
§ 6º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença, exceto na hipótese prevista no artigo 42, § 5º, caso em que terá força retroativa à data do óbito.

Art. 48. A adoção é irrevogável.

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio poder dos pais naturais.

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção.

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos do Juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no artigo 29.

Art. 51. Cuidando-se de pedido de adoção formulado por estrangeiro residente ou domiciliado fora do País, observar-se-á o disposto no artigo 31. - Art. 227, § 5º, da CF.

§ 1º O candidato deverá comprovar, mediante documento expedido pela autoridade competente do respectivo domicílio, estar devidamente habilitado à adoção, consoante as leis do seu país, bem como apresentar estudo psicossocial elaborado por agência especializada e credenciada no país de origem.

§ 2º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá determinar a apresentação

do texto pertinente à legislação estrangeira, acompanhado de prova da respectiva vigência.

§ 3º Os documentos em língua estrangeira serão juntados aos autos, devidamente autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tradução, por tradutor público juramentado.

§ 4º Antes de consumada a adoção não será permitida a saída do adotando do território nacional.

Art. 52. A adoção internacional poderá ser condicionada a estudo prévio e análise de uma comissão estadual judiciária de adoção, que fornecerá o respectivo laudo de habilitação para instruir o processo competente.

Parágrafo único. Competirá à comissão manter registro centralizado de interessados estrangeiros em adoção.


AULA DE 22/05/2007  (13ª aula – 3ª do 2º Bimestre)
REGIME DE BENS (Art. 1639 a 1688, ver artigos abaixo)
*PACTO ANTENUPCIAL (1653): obrigatório para qualquer casamento, exceto quando for Regime da Comunhão Parcial de Bens e Separação de Bens Obrigatória. É feito no Cartório de Notas; será totalmente ineficaz se não houver o casamento; no caso de menor (entre 16 e 18 anos) os pais têm que consentir o pacto; tem que ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis do domicílio dos noivos para dar publicidade e precisará, ainda, ser averbado este pacto nas matrículas dos imóveis que eles já tiverem. Não pode ser um documento particular, tem que ser uma escritura pública e ser levado no processo de habilitação do casamento (portanto tem que ser feito antes). 
*COMUNHÃO PARCIAL DE BENS (1658 a 1666): é o regime norma, ordinário, legal, não exige escritura de Pacto Antenupcial. Os bens adquiridos onerosamente na constância do casamento serão partilhados igualmente entre os cônjuges.
-Necessariamente qualquer bem que o cônjuge adquirir na constância do casamento será partilhado com o outro ? RESP.: Não,  1659,II (o 1659,I não, pois não são bens adquiridos onerosamente e sim gratuitos). Ex.: a pessoa recebeu uma casa de 100.000 por herança e vendeu comprando um apartamento por 100.000, este apartamento sub-rogou a casa, então ele continua com as mesmas características da casa (na escritura da compra dele tem que ser expressa que os 100.000 foram oriundos da venda da outra casa).
-Uma casa adquirida antes do casamento, mas registrada só depois que casou se comunica com o cônjuge? – RESP.: Não, pois a causa da aquisição foi anterior ao casamento, então permanecerá como bem particular (não entrará na comunhão parcial de bens).
-Bens recebidos por doações, sucessões e heranças na constância do casamento (1659,I) não entram, não se comunicam na comunhão parcial de bens.
-A pessoa recebe na constância do casamento o salário de 20.000, o cônjuge tem direito à metade ? –RESP.: Não (1659,VI), o salário e os proventos não se comunicam como elementos de desconto em folha, porém, no momento em que os proventos são patrimonializados, mesmo que em conta-corrente.

-As dívidas individuais (1659,III) de antes do casamento continuam sendo individuais de cada um, não se comunicam com o Regime da Comunhão Parcial de Bens, a não ser que a dívida se com a finalidade do casamento, aí sim, se comunicam. 
-Bens adquirido em fato eventual também se comunicam (ex. do bilhete da Mega Sena)
-Os frutos e as benfeitorias dos bens particulares se comunicam.
*COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS (1667): tudo o que um tem é do outro e vice-versa; 
*PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQÜESTOS (1672): 
*SEPARAÇÃO DE BENS (1687): 

-TOTAL:  

-OBRIGATÓRIA (1641): Quem estiver com alguma das causas suspensivas (1523) deverão se casar com a Separação de Bens.
*SÚMULA 377-STF: No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância do casamento.
*Lembrete: A Lei diz que o regime normal, ordinário, legal, é o Regime da Comunhão Parcial de Bens e, se os noivos escolhem qualquer outro regime têm que, primeiro, fazer a escritura de Pacto Antenupcial. Nos casos de Separação de Bens Obrigatória também não precisa.

*Os cônjuges podem definir quanto aos bens a porcentagem de bens que ficará para cada um, ou seja, tudo o que adquirirem no casamento será X% de quem adquiriu e Y% para o outro. (ver 1639§2º)
*MUDANÇA DO REGIME DE BENS: hoje é possível (1639,§2º), no código civil anterior não era possível, era imutável. Quanto à situação dea quem casou no regime do código anterior há correntes que dizem que sim e outra que diz que não (ver 2039 abaixo), pois era imutável o regime do casamento;
	Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver. - . Art. 546 deste Código. - . Art. 256, caput, do CC/1916.

§ 1º O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do casamento. - . Art. 230 do CC/1916.
§ 2º É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e ressalvados os direitos de terceiros.

Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial. - Arts. 1.658 a 1.666 deste Código. - Art. 258, caput, do CC/1916.

Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a opção pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais escolhas. - . Art. 1.829, I, deste Código.

Art. 1.641. É obrigatório o regime da separação de bens no casamento:

I – das pessoas que o contraírem com inobservância das causas suspensivas da celebração do casamento; -  Art. 1.523 deste Código.

II – da pessoa maior de sessenta anos;

III – de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial. - Arts. 1.687 e 1.688 deste Código. - Súm. nº 377 do STF. - Art. 258, parágrafo único, do CC/1916.
... ...

Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos celebrados na vigência do Código Civil anterior, Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, é o por ele estabelecido. - . Arts. 1.639 a 1.688 deste Código. - . Arts. 256 a 314 do CC/1916, sobre regime de bens.
.... ...

Art. 2.045. Revogam-se a Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 – Código Civil e a Parte Primeira do Código Comercial, Lei nº 556, de 25 de junho de 1850. - Art. 2.035 deste Código. - Art. 1.807 do CC/1916.


*** IMPRESSO ATÉ AQUI !!!
AULA DE 29/05/2007  (14ª aula – 4ª do 2º Bimestre)
---Só no Regime de Comunhão Parcial de Bens (e na separação de bens obrigatória) é que NÃO precisa fazer pacto antenupcial, em todos os outros regimes é necessário.

* COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS (1667-1671)
* REGIME DA PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQUESTOS (1672-1686): neste regime, os bens de cada um continuam sendo de cada um, possuindo bens próprios, mesmo os bens adquiridos durante o casamento são próprios de cada um, MAS no final do casamento, os bens aquestos serão divididos meio-a-meio.

* SEPARAÇÃO DE BENS (1687-1688)


* 1647

* Súm. 377 (STF)

* USUFRUTO E ADM. DOS BENS DOS FILHOS

* OBS.: REC. DE FILHOS (1614)
* ALIMENTOS

OBS.: Bens Aqüestos são os bens adquiridos onerosamente na constância do casamento. O que acontece com os bens aquestos no Regime de Comunhão de Bens ? Resp.: se comunicam.

	Do Regime de Comunhão Universal - . Arts. 977, 1.783, 1.829 e 1.831 deste Código.
Art. 1.667. O regime de comunhão universal importa a comunicação de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, com as exceções do artigo seguinte. - Art. 262 do CC/1916.

Art. 1.668. São excluídos da comunhão:

I – os bens doados ou herdados com a cláusula de incomunicabilidade e os sub-rogados em seu lugar; - Art. 1.848 deste Código. - Súm. nº 49 do STF.

II – os bens gravados de fideicomisso e o direito do herdeiro fideicomissário, antes de realizada a condição suspensiva:

III – as dívidas anteriores ao casamento, salvo se provierem de despesas com seus aprestos, ou reverterem em proveito comum;

IV – as doações antenupciais feitas por um dos cônjuges ao outro com a cláusula de incomunicabilidade; - Súm. nº 49 do STF.

V – os bens referidos nos incisos V a VII do art. 1.659. - Art. 499 deste Código. - Art. 39 da Lei nº 9.610, de 19-2-1998 (Lei de Direitos Autorais). - Art. 263 do CC/1916.

Art. 1.669. A incomunicabilidade dos bens enumerados no artigo antecedente não se estende aos frutos, quando se percebam ou vençam durante o casamento. - Art. 265 do CC/1916.

Art. 1.670. Aplica-se ao regime da comunhão universal o disposto no Capítulo antecedente, quanto à administração dos bens. - Arts. 1.663 a 1.666 deste Código.

Art. 1.671. Extinta a comunhão, e efetuada a divisão do ativo e do passivo, cessará a responsabilidade de cada um dos cônjuges para com os credores do outro. - Art. 268 do CC/1916.
-- ---

Do Regime de Participação Final nos Aqüestos - . Arts. 1.656, 1.829 e 1.831 deste Código. (Bens Aqüestos são os bens adquiridos onerosamente na constância do casamento)
Art. 1.672. No regime de participação final nos aqüestos, cada cônjuge possui patrimônio próprio, consoante disposto no artigo seguinte, e lhe cabe, à época da dissolução da sociedade conjugal, direito à metade dos bens adquiridos pelo casal, a título oneroso, na constância do casamento.

Art. 1.673. Integram o patrimônio próprio os bens que cada cônjuge possuía ao casar e os por ele adquiridos, a qualquer título, na constância do casamento.

Parágrafo único. A administração desses bens é exclusiva de cada cônjuge, que os poderá livremente alienar, se forem móveis.

Art. 1.674. Sobrevindo a dissolução da sociedade conjugal, apurar-se-á o montante dos aqüestos, excluindo-se da soma dos patrimônios próprios:

I – os bens anteriores ao casamento e os que em seu lugar se sub-rogaram;

II – os que sobrevieram a cada cônjuge por sucessão ou liberalidade;

III – as dívidas relativas a esses bens.

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se adquiridos durante o casamento os bens móveis.

Art. 1.675. Ao determinar-se o montante dos aqüestos, computar-se-á o valor das doações feitas por um dos cônjuges, sem a necessária autorização do outro; 
nesse caso, o bem poderá ser reivindicado pelo cônjuge prejudicado ou por seus herdeiros, ou declarado no monte partilhável, por valor equivalente ao da época da dissolução.

Art. 1.676. Incorpora-se ao monte o valor dos bens alienados em detrimento da meação, se não houver preferência do cônjuge lesado, ou de seus herdeiros, de os reivindicar.

Art. 1.677. Pelas dívidas posteriores ao casamento, contraídas por um dos cônjuges, somente este responderá, salvo prova de terem revertido, parcial ou totalmente, em benefício do outro.

Art. 1.678. Se um dos cônjuges solveu uma dívida do outro com bens do seu patrimônio, o valor do pagamento deve ser atualizado e imputado, na data da dissolução, à meação do outro cônjuge.

Art. 1.679. No caso de bens adquiridos pelo trabalho conjunto, terá cada um dos cônjuges uma quota igual no condomínio ou no crédito por aquele modo estabelecido.

Art. 1.680. As coisas móveis, em face de terceiros, presumem-se do domínio do cônjuge devedor, salvo se o bem for de uso pessoal do outro.

Art. 1.681. Os bens imóveis são de propriedade do cônjuge cujo nome constar no registro.

Parágrafo único. Impugnada a titularidade, caberá ao cônjuge proprietário provar a aquisição regular dos bens.

Art. 1.682. O direito à meação não é renunciável, cessível ou penhorável na vigência do regime matrimonial.

Art. 1.683. Na dissolução do regime de bens por separação judicial ou por divórcio, verificar-se-á o montante dos aqüestos à data em que cessou a convivência.

Art. 1.684. Se não for possível nem conveniente a divisão de todos os bens em natureza, calcular-se-á o valor de alguns ou de todos para reposição em dinheiro ao cônjuge não-proprietário.
Parágrafo único. Não se podendo realizar a reposição em dinheiro, serão avaliados e, mediante autorização judicial, alienados tantos bens quantos bastarem.

Art. 1.685. Na dissolução da sociedade conjugal por morte, verificar-se-á a meação do cônjuge sobrevivente de conformidade com os artigos antecedentes, deferindo-se a herança aos herdeiros na forma estabelecida neste Código. - Art. 1.829 deste Código.

Art. 1.686. As dívidas de um dos cônjuges, quando superiores à sua meação, não obrigam ao outro, ou a seus herdeiros.

Capítulo VI - Do Regime de Separação Bens - . Arts. 977, 1.641, 1.654, 1.829 e 1.831 deste Código.

Art. 1.687. Estipulada a separação de bens, estes permanecerão sob a administração exclusiva de cada um dos cônjuges, que os poderá livremente alienar ou gravar de ônus real. - Art. 276 do CC/1916.

Art. 1.688. Ambos os cônjuges são obrigados a contribuir para as despesas do casal na proporção dos rendimentos de seu trabalho e de seus bens, salvo estipulação em contrário no pacto antenupcial. - Arts. 1.653 a 1.657 deste Código. - Art. 277 do CC/1916.
... ... ...

**Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta:

I – alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis; - Arts. 978, 1.420 e 1.642, I, deste Código.

II – pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos;

III – prestar fiança ou aval; - Arts. 818 a 839 e 897 a 900 deste Código.

IV – fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos que possam integrar futura meação. - Arts. 538 a 564, 1.642, IV, e 1.649 deste Código. - Arts. 235 e 242 do CC/1916.

Parágrafo único. São válidas as doações nupciais feitas aos filhos quando casarem ou estabelecerem economia separada. - Art. 236 do CC/1916.
... ... ...

Art. 1.614. O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento, e o menor pode impugnar o reconhecimento, nos quatro anos que se seguirem à maioridade, ou à emancipação. - Art. 362 do CC/1916.
... ... ...

STF  SÚMULA 377. No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância do casamento.



.
-Separação de bens TOTAL (absoluta): opção do casal.

*Separação de bens OBRIGATÓRIA (a Lei manda): 3 casos, onde o egime da separação de bens é obrigatório: 

- Quem estiver com alguma das causas suspensivas (1523);

- Maiores de 60 anos;

- Quem depende de autorização judicial (por exemplo, menor de idade, gravidez de menor, etc.)
ALIMENTOS 
* ALIMENTOS CIVIS (NATURAIS): são os alimentos que mantém a condição social da pessoa (alimentação, moradia, vestuário, lazer)

* ALIMENTOS ESSENCIAIS (NECESSÁRIOS): são aqueles indispensáveis à sobrevivência.
CARACTERÍSTICAS DOS ALIMENTOS (os alimentos são:)
a)-Recíprocos: um dos pólos da relação de alimentos é o credor o outro é o devedor;
b)-Irrepetíveis: o que é pago como natureza alimentar não recebe de volta (ex. na investigação de paternidade ficou constatado que não era o filho da pessoa, mas, o que pagou como alimentos, não recebe de volta);
c)-Irrenunciáveis (1707): pode dispensar mas não renunciar, quando dispensa, no futuro, se quiser pedir de novo, pode. 
d)-Imprescritível: o direito de pleitear é imprescritível, o que passou já era (exemplo: já está com 30 anos, descobre que é filha de fulano e necessita da pensão, pode pedir. Ex. filha do Pelé, se começou um processo e o Pelé se negou e disse não ser o pai e depois descobrir que realmente é o pai, terá direito a receber deste a citação, se o processo demorou 5 anos pagará os 5 anos inteiros).
e)-Transmissível (1700): o dever de alimentos transmite-se aos herdeiros. Tem teoria que diz que não transmite (é contra a letra do código), tem teoria que diz que é total, mas a teoria que prevalece é a teoria mista (o artigo 1700 com o 1997) que diz que transmite-se até o valor da herança apenas. A posição do STJ é a seguinte: o dever de alimentos não se transmite aos herdeiros, transmite-se com uma limitação de tempo, será pago após a morte do .... da herança pelo espólio, pelo inventário, até que haja a partilha, após a partilha ninguém paga mais nada.
f)-Solidariedade entre iguais (1698 e STJ): Ex1: um menor não mora com os pais e pede pensão para o pai, o pai pode chamar o processo para que a mãe pague também e o juiz determinará quanto cada um pagará (os dois trabalham e nenhum está com a guarda do filho). 
	Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiver em condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os de grau imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, todas devem concorrer na proporção dos respectivos recursos, e, intentada ação contra uma delas, poderão as demais ser chamadas a integrar a lide.


g)-Personalíssimo: 
---Obs.: O casamento do credor de alimentos (ex-conjuge ou o filho que recebia casam) cessa o direito de alimentos. Casou pára de receber.

-Súmula 309, STJ

	Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. - Arts. 872, 1.700 e 1.702 deste Código. - Art. 396 do CC/1916.

§ 1º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.- Art. 400 do CC/1916.

§ 2º Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação de necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia. -Art. 1.702 deste Código.

Art. 1.700. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor, na forma do art. 1.694. - . Art. 1.997 deste Código. - . Art. 23 da Lei nº 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio). - Art. 402 do CC/1916.

Art. 1.707. Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação ou penhora. - Arts. 286 e 368 deste Código. - Súm. nº 379 do STF. - Art. 404 do CC/1916.
Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube. - Arts. 276, 836, 943, 1.700 e 1.792 deste Código.

§ 1º Quando, antes da partilha, for requerido no inventário o pagamento de dívidas constantes de documentos, revestidos de formalidades legais, constituindo prova bastante da obrigação, e houver impugnação, que não se funde na alegação de pagamento, acompanhada de prova valiosa, o juiz mandará reservar, em poder do inventariante, bens suficientes para solução do débito, sobre os quais venha a recair oportunamente a execução.

§ 2º No caso previsto no parágrafo antecedente, o credor será obrigado a iniciar a ação de cobrança no prazo de trinta dias, sob pena de se tornar de nenhum efeito a providência indicada. - Art. 1.796 do CC/1916.
... ...

SÚMULA 309-STJ: O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo.



AULA DE 29/05/2007  (15ª aula – 5ª do 2º Bimestre)
BEM DE FAMÍLIA (1711-1722, vide abaixo)

-Lei 8009/90 (vide abaixo) trata do Bem de Família Legal (não é o voluntário do novo código civil) que diz que, para todas as pessoas o bem que ela possui destinado à sua moradia e da sua família, sendo ele o de menor valor de todos os bens que você tem será o bem de família e será isento das execuções de dívida (exceto as dívidas referentes ao próprio imóvel ou adquiridas antes da aquisição do mesmo). Não precisa registrar nem averbar que ele é o bem de família.
OBS.: pela lei o fiador não tem a proteção da casa do bem de família, mas o STF, após a emenda 22, fala que a residência da família é um direito fundamental e concluiu que, pela CF, é estendida a extensão do bem de família ao fiador.
-O novo código civil trouxe a figura do BEM DE FAMÍLIA FACULTATIVO (VOLUNTÁRIO), o da Lei 8009/90 continua existindo normalmente.

	*Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura pública ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, desde que não ultrapasse um terço do patrimônio líquido existente ao tempo da instituição, mantidas as regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial estabelecida em lei especial. - Art. 649, I, do CPC. - Arts. 167, I, item 1, e 260 a 265 da Lei nº 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros Públicos). - Lei nº 8.009, de 29-3-1990 (Lei da Impenhorabilidade do Bem de Família. - Arts. 8º, § 5º, e 19 a 23 do Dec.-lei nº 3.200, de19-4-1941, dispõe sobre a organização e proteção da família. - Art. 70, caput, do CC/1916.

Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família por testamento ou doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação expressa de ambos os cônjuges beneficiados ou da entidade familiar beneficiada.
Art. 1.712. O bem de família consistirá em prédio residencial urbano ou rural, com suas pertenças e acessórios, destinando-se em ambos os casos a domicílio familiar, e poderá abranger valores mobiliários, cuja renda será aplicada na conservação do imóvel e no sustento da família. - Art. 1.717 deste Código.

Art. 1.713. Os valores mobiliários, destinados aos fins previstos no artigo antecedente, não poderão exceder o valor do prédio instituído em bem de família, à época de sua instituição.

§ 1º Deverão os valores mobiliários ser devidamente individualizados no instrumento de instituição do bem de família.

§ 2º Se se tratar de títulos nominativos, a sua instituição como bem de família deverá constar dos respectivos livros de registro.

§ 3º O instituidor poderá determinar que a administração dos valores mobiliários seja confiada a instituição financeira, bem como disciplinar a forma de pagamento da respectiva renda aos beneficiários, caso em que a responsabilidade dos administradores obedecerá às regras do contrato de depósito. - Art. 1.718 deste Código.

Art. 1.714. O bem de família, quer instituído pelos cônjuges ou por terceiro, constitui-se pelo registro de seu título no Registro de Imóveis. - Arts. 167, I, item 1, e 260 a 265 da Lei nº 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros Públicos). - Art. 73 do CC/1916.

Art. 1.715. O bem de família é isento de execução por dívidas posteriores à sua instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao prédio, ou de despesas de condomínio. - Art. 3º da Lei nº 8.009, de 29-3-1990 (Lei da Impenhorabilidade do Bem de Família). - Art. 71, parágrafo único, do CC/1916.

Parágrafo único. No caso de execução pelas dívidas referidas neste artigo, o saldo existente será aplicado em outro prédio, como bem de família, ou em títulos da dívida pública, para sustento familiar, salvo se motivos relevantes aconselharem outra solução, a critério do juiz.

Art. 1.716. A isenção de que trata o artigo antecedente durará enquanto viver um dos cônjuges, ou, na falta destes, até que os filhos completem a maioridade. - Art. 70, parágrafo único, do CC/1916.

Art. 1.717. O prédio e os valores mobiliários, constituídos como bem da família, não podem ter destino diverso do previsto no art. 1.712 ou serem alienados sem o consentimento dos interessados e seus representantes legais, ouvido o Ministério Público. - Art. 1.420 deste Código. - Art. 72 do CC/1916.

Art. 1.718. Qualquer forma de liquidação da entidade administradora, a que se refere o § 3º do art. 1.713, não atingirá os valores a ela confiados, ordenando o juiz a sua transferência para outra instituição semelhante, obedecendo-se, no caso de falência, ao disposto sobre pedido de restituição.

Art. 1.719. Comprovada a impossibilidade da manutenção do bem de família nas condições em que foi instituído, poderá o juiz, a requerimento dos interessados, extingui-lo ou autorizar a subrogação dos bens que o constituem em outros, ouvidos o instituidor e o Ministério Público.

Art. 1.720. Salvo disposição em contrário do ato de instituição, a administração do bem de família compete a ambos os cônjuges, resolvendo o juiz em caso de divergência.

Parágrafo único. Com o falecimento de ambos os cônjuges, a administração passará ao filho mais velho, se for maior, e, do contrário, a seu tutor.

*Art. 1.721. A dissolução da sociedade conjugal não extingue o bem de família.

Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conjugal pela morte de um dos cônjuges, o sobrevivente poderá pedir a extinção do bem de família, se for o único bem do casal.

*Art. 1.722. Extingue-se, igualmente, o bem de família com a morte de ambos os cônjuges e a maioridade dos filhos, desde que não sujeitos a curatela. - Arts. 1.767 a 1.783 deste Código.


.
	LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990 - Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família. -  Publicada no DOU de 30-3-1990. - Arts. 1.711 a 1.722 do CC/2002.

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.
Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos.

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que guarneçam

a residência e que sejam de propriedade do locatário, observado o disposto neste artigo.

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:

I – em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das respectivas contribuições previdenciárias;

II – pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do respectivo contrato;

III – pelo credor de pensão alimentícia;

IV – para cobrança de imposto, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas em função do imóvel familiar;

V – para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar;

VI – por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença penal condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens;

VII – por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação.
Art. 4º Não se beneficiará do disposto nesta Lei aquele que, sabendo-se insolvente, adquire de má-fé imóvel mais valioso para transferir a residência familiar, desfazendo-se ou não da moradia antiga.

§ 1º Neste caso poderá o juiz, na respectiva ação do credor, transferir a impenhorabilidade para a moradia familiar anterior, ou anular-lhe a venda, liberando a mais valiosa para execução ou concurso, conforme a hipótese.

§ 2º Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, a impenhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos bens móveis, e, nos casos do artigo 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena propriedade rural. - Art. 5º, XXVI, da CF.

Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta Lei, considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na forma do artigo 70 do Código Civil.

Art. 6º São canceladas as execuções suspensas pela Medida Provisória nº 143, de 8 de março de 1990, que deu origem a esta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.


*UNIÃO ESTÁVEL (1723-1728): 
-Quem tem impedimento para casar tem para união estável, exceto a questão de quem já é casado (não poderá casar novamente mas poderá ter união estável). 

-Pode ser convertida em casamento com autorização judicial.
*TUTELA (1728-1766):
-Tutor e curador são para interditar alguém que não tem capacidade civil plena e nem os pais que são detentores do poder familiar.
-Tutela é sempre para o menor de 18 anos que não tem pais exercendo o poder familiar. O tutor irá representar (se for absolutamente incapaz) ou assistir (entre 16 e 18 anos) o pupilo, o tutelado. 

-Não podem ser tutor: quem é devedor da criança, inimigo da família, condenado por furto ou roubo não podem ser tutores.  A mulher casada pode argumentar para não ser tutora (Ver 1723), ou seja, pedir ao juiz para não ser tutora em virtude de ser casada; já o homem, pelo fato de ser casado, não pode se escusar da tutela.
-É um dos pouquíssimos casos em que o juiz pode ser responsabilizado pessoalmente se ele for desidioso na escolha do tutor.
-Tanto o tutor quanto o pró-tutor recebem uma remuneração.

-O pai pode, no testamento, escolher quem será o tutor no caso de seu falecimento.
*****-PRÓ-TUTOR: é um fiscalizador do exercício do tutor. Foi criado no Novo Código Civil e também tem uma remuneração.
*CURATELA (1767-1783) e 22 a 25:
-Curatela, via de regra, é para os incapazes que não são menores, não estão com menos de 18 anos, são adultos, mas são incapazes. O curador irá representar ou assistir dependendo do problema.
-Em processos de interdição de pródigo, doente mental, viciado, ébrio contumaz (embriagado) etc. 
-O nascituro terá um curador quando a mãe estiver grávida, for incapaz e precisar de um curador; ou seja, se o bebê não nasceu ainda será um curador, se já tiver nascido será um tutor.
-CURADOR DE AUSENTES: o cara sumiu e os parentes, através do juiz, fazem uma declaração de ausente e o juiz já determina um curador que será o responsável pela arrecadação dos bens do ausente. 
	***** PROVA SEM CONSULTA ***** Artigos 1596 a 1783

-1596 a 1606 - Capítulo de Filiação (técnica de inseminação), Filiação, reconhecimento de filho...
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